
LEI COMPLEMENTAR Nº 1453/2014

CONSOLIDA O REGIME
JURÍDICO ÚNICO PARA
OS SERVIDORES
PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES PÚBLICAS INSTITUÍDAS
E MANTIDAS PELO MUNICÍPIO, CRIA
O NOVO ESTATUTO DO SERVIDOR E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MATIAS KOHLER, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

 Esta Lei dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do
Município de Guabiruba, no âmbito de sua Administração Direta, autárquica e fundacional.

 Para os efeitos desta Lei, servidor público é o cidadão investido legalmente em
cargo público.

§ 1º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades, vinculado aos órgãos
previstos na estrutura administrativa, criado por Lei, com denominação própria, número
certo e vencimentos pagos pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em
comissão.

§ 2º Os cargos públicos, retratados nesta Lei, são acessíveis a todos os brasileiros natos e
naturalizados, assim como aos estrangeiros, na forma da Constituição Federal e da Lei.

§ 3º Os cargos públicos serão agrupados em quadros, contendo a sua respectiva
descrição, e sua criação ou transformação obedecerá a planos de classificação
estabelecidos em leis especiais, segundo a hierarquia de serviço e as qualificações
profissionais, de modo a assegurar a plena mobilidade e progresso funcionais na carreira
de servidor público.

§ 4º O Plano de Carreira disciplinará a evolução funcional do servidor de uma classe para
outra, bem como para os níveis, conforme especificado em tabela própria.

§ 5º Ressalvadas as decorrentes da aplicação do Plano de Carreira, são inadmissíveis

Art. 1º

Art. 2º
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desigualdades de vencimentos quando pertinentes ao exercício de funções iguais
assemelhadas e bem assim, proibidas a adoção de critérios de admissão baseados em
sexo, idade, cor, estado civil ou credo religioso.

§ 6º É proibida a prestação de serviços gratuitos ao Município, salvo nos casos previstos
em Lei.

 A investidura em cargo de provimento efetivo dependerá de prévia aprovação em
concurso público, enquanto que os cargos em comissão e as funções gratificadas serão de
livre nomeação e exoneração.

Parágrafo Único - Entende-se por funções gratificadas as situações funcionais transitórias
criadas por ato administrativo e cometidas a servidor público municipal, mediante livre
escolha, para desempenho de atribuições regimentais.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E DA SUBSTITUIÇÃO

Capítulo I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 São requisitos básicos para investidura em cargo público:

I - a nacionalidade brasileira;

II - o gozo dos direitos políticos;

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - a idade mínima de 18 (dezoito) anos;

§ 1º Os estrangeiros deverão atender aos requisitos estabelecidos em Lei específica.

§ 2º As atribuições do cargo público podem justificar a exigência de outros requisitos
estabelecidos em Lei.

§ 3º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em
concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a
deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 5% (cinco por
cento) das vagas oferecidas no concurso.

Art. 3º

Art. 4º
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 O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante Ato do Chefe do Poder
Executivo, do Presidente da Câmara de Vereadores e dos Dirigentes das Autarquias e das
Fundações Públicas ou de pessoas por eles indicadas.

 A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

 São formas de provimento em cargo público:

I - nomeação;

II - readaptação;

III - reversão;

IV - reintegração;

V - recondução;

VI - aproveitamento;

VII - disponibilidade.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

 A nomeação é o ato de provimento inicial do servidor no cargo e far-se-á:

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado ou de provimento efetivo ou
carreira;

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para os cargos comissionados vagos.

§ 1º A nomeação do servidor público, para cargo de provimento em comissão determina, no
ato da posse, o seu afastamento do cargo efetivo de que for titular, salvo nos casos de
acumulação lícita.

§ 2º O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial poderá ser
nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo comissionado, sem prejuízo das
atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de
um deles durante o período da interinidade.

 A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo depende
de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à
ordem de classificação e o prazo de sua validade.

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º
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SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

 A admissão ao serviço municipal dependerá sempre de aprovação prévia em
concurso público, exceto para o provimento de cargos em comissão.

 O concurso público será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado
em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de
carreira, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital,
quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele
expressamente previstas.

 O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, podendo ser prorrogado
uma única vez, por igual período.

Parágrafo Único - Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em
concurso anterior com prazo de validade não expirado.

 Para coordenar todas as etapas do concurso público, inclusive proceder ao
julgamento de quaisquer recursos, a autoridade competente designará comissão especial.

 Observar-se-ão, na realização do concurso as seguintes normas:

I - a abertura de concurso se dará por edital, publicado na imprensa local por duas vezes,
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do início das inscrições, de que
constem:

a) o número de vagas oferecidas, inclusive as reservadas para pessoas portadoras de
deficiência física, na forma da lei;
b) a denominação dos cargos ofertados, com suas respectivas atribuições, a carga horária
e o valor do vencimento, indicando a lei que autorizou sua criação;
c) o tipo de concurso, de provas ou provas e títulos;
d) os títulos exigidos a atribuição de sua pontuação;
e) o programa das provas escritas e práticas;
f) em caso de existência de provas físicas, as técnicas de avaliação empregadas;
g) os documentos necessários para a inscrição e o prazo máximo para a sua efetivação;
h) as formas de julgamentos das provas;
i) os critérios de desempate;
j) o prazo de validade do concurso;
k) a data, local e o horário da realização das inscrições e provas;
l) o estabelecimento de prazos para recursos em todas as etapas do concurso.

§ 1º A publicação dos aprovados deve respeitar a ordem de classificação, constando o
número da classificação, número de inscrição e o nome do candidato.

§ 2º Os portadores de necessidade especial deverão ser submetidos à avaliação de uma

Art. 10

Art. 11

Art. 12

Art. 13

Art. 14
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Junta Médica antes da realização das provas e receberão um Certificado Médico que
atestará sua necessidade especial (capacidade física e mental), homologando sua
inscrição nesta categoria.

§ 3º É vedada, sob qualquer hipótese, a realização de concursos públicos internos, para
provimento de cargo efetivo.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

 A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as
atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado,
que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os
atos de ofício previstos em lei.

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do ato de
provimento.

§ 2º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.

§ 3º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto
no § 1º deste artigo.

 A posse em cargo público dependerá de prévia Inspeção Médica Oficial.

Parágrafo Único - Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e
mentalmente para o exercício do cargo, exceto quando se tratar de portadores de
necessidades especiais.

 São competentes para dar posse:

I - O Prefeito Municipal aos Chefes dos Órgãos que lhe forem diretamente subordinados;

II - O Secretário de cada órgão aos respectivos servidores;

III - O Dirigente Superior aos servidores das Fundações Públicas e Autarquias instituídas e
mantidas pelo Município.

 O exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da função
gratificada.

§ 1º É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em
exercício, contados da data da posse.

§ 2º Será exonerado o servidor empossado que não entrar em exercício no prazo previsto
no parágrafo anterior.

Art. 15

Art. 16

Art. 17

Art. 18
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§ 3º A autoridade competente do órgão ou entidade para onde for designado o servidor
compete dar-lhe exercício.

§ 4º Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os documentos e
elementos necessários ao seu assentamento individual.

§ 5º O início, a suspensão, a interrupção e o reinício serão registrados no assentamento
individual do servidor.

 O Servidor terá exercício no órgão em que for lotado.

§ 1º Entende-se por lotação, o número de servidores que deva ter exercício em cada órgão,
mediante prévia distribuição dos cargos e das funções gratificadas integrantes do
respectivo quadro.

§ 2º A lotação pessoal do servidor será determinada no ato de nomeação, progresso
funcional ou de reingresso.

§ 3º O afastamento do funcionário de sua lotação só se verificará com expressa
autorização da autoridade competente, no interesse do serviço público.

SEÇÃO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

 O Servidor nomeado para cargo efetivo ficará sujeito a estágio probatório por
período de 03 (três) anos, com o objetivo de apurar os requisitos necessários à
confirmação no cargo para o qual foi nomeado.

Parágrafo Único - São requisitos básicos do estágio probatório:

I - idoneidade moral;

II - assiduidade e pontualidade;

III - disciplina;

IV - eficiência.

 Durante o período de estágio probatório o servidor passará por avaliação a qual
examinará sua aptidão e capacidade para o desempenho do cargo.

§ 1º Sendo a avaliação contrária à permanência do servidor no cargo, será instaurado o
procedimento regular de exoneração e, se estável, reconduzido ao cargo anterior.

§ 2º Se o parecer for contrário à permanência do servidor, o mesmo terá prazo de 10 (dez)

Art. 19

Art. 20

Art. 21
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dias para apresentar sua defesa à Comissão Permanente de Estágio Probatório composta
por 3 (três) membros, 2 (dois) servidores estáveis e 1 (um) representante indicado pelo
sindicato da categoria.

§ 3º Os critérios da avaliação de desempenho para fins de aprovação no estágio probatório
e do processo de exoneração serão estabelecidos em regulamento específico.

§ 4º O servidor aprovado em estágio probatório receberá título declaratório de sua
estabilidade no serviço público municipal.

 Não suspendem o estágio probatório:

I - a participação em programa de treinamento regularmente instituído ou para ministrar
palestras, conferências e similares, quando autorizado;

II - a participação em júri e outros serviços obrigatórios por lei;

III - as licenças:

a) para tratamento de saúde, até 15 (quinze) dias, no período do estágio;
b) para tratamento em caso de acidente ou moléstias adquiridas em serviço, pelo período
de até 120 (cento e vinte) dias, por uma única vez.

IV - a participação em competição esportiva oficial, quando convocado pelo Município, por
até 15 (quinze) dias;

V - as férias;

VI - a nomeação do servidor efetivo para cargo comissionado nos quadros do Município,
Autarquias e Fundações Municipais, desde que haja similaridade com as funções do cargo
efetivo, em despacho motivado pela Comissão prevista no § 2º do artigo antecedente.

SEÇÃO VI
DA ESTABILIDADE

 O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento
efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 3 (três) anos de efetivo
exercício.

 O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em
julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla
defesa.

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 22

Art. 23

Art. 24
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 A readaptação é a investidura do servidor estável em cargo de atribuição e
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física
ou mental, verificada em inspeção por Junta Médica Oficial.

§ 1º Se julgado totalmente e definitivamente incapacitado para o serviço público, o
readaptado será aposentado, por invalidez.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação
exigida.

§ 3º Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento ou redução da
remuneração do servidor.

SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

 A Reversão é o retorno do servidor aposentado no serviço público, insubsistentes
os motivos determinantes de sua aposentadoria, ocorrerá:

I - por invalidez quando, por Junta Médica Oficial declarar insubsistentes os motivos
determinantes da aposentadoria;

II - no interesse da administração desde que:

a) tenha solicitado a reversão;
b) a aposentadoria tenha sido voluntária;
c) estável quando na atividade;
d) a aposentadoria tenha sido em 5 (cinco) anos anteriores à solicitação;
e) haja cargo vago.

§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação.

§ 2º São assegurados ao servidor os mesmos direitos, garantias, vantagens e deveres
aplicáveis aos servidores em atividade.

§ 3º Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos de idade,
sendo transformada a aposentadoria por invalidez em compulsória.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

 A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente
ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão
por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

Art. 25

Art. 26

Art. 27
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Parágrafo Único - Encontrando-se provido o cargo, seu eventual ocupante será
reconduzido ao seu cargo de origem, se houver, ou lotado em outro de atribuições
vencimentos compatíveis com aquele até então ocupado, seja no mesmo ou em outro
órgão ou entidade, ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de
serviço.

SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO

 Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e
decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;

II - reintegração do anterior ocupante.

Parágrafo Único - Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado
em outro.

SEÇÃO XI
DO APROVEITAMENTO

 O servidor efetivo será aproveitado em outras funções, quando não mais existirem
condições para a prática das funções atinentes ao seu cargo, em virtude de cessação ou
paralisação das atividades relativas ao cargo.

 Somente poderá haver o aproveitamento em funções similares anteriormente
exercidas, correspondentes a cargo igual ou da mesma natureza funcional.

 O aproveitamento far-se-á em cargo de atribuições e vencimento compatíveis com
o anteriormente ocupado, acrescido das vantagens atribuídas em caráter permanente, sem
prejuízo de sua carreira, conforme estabelecido no Plano de Cargos e Salários.

 Será tornado sem efeito o aproveitamento se o servidor não entrar em exercício no
prazo legal, salvo na hipótese de doença comprovada por Junta Médica Oficial.

Capítulo II
DA VACÂNCIA

 A vacância do cargo público decorrerá de:

I - exoneração;

II - demissão;

Art. 28

Art. 29

Art. 30

Art. 31

Art. 32

Art. 33
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III - readaptação;

IV - aposentadoria;

V - posse em outro cargo inacumulável;

VI - falecimento.

 A exoneração de cargo público dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício.

Parágrafo Único - A exoneração de ofício será aplicada:

I - quando não satisfeitas às condições do estágio probatório;

II - quando, tendo tomado posse, não entrar em exercício no prazo estabelecido;

 A exoneração de cargo em comissão e a dispensa da função gratificada dar-se-á:

I - a juízo da autoridade competente;

II - a pedido do próprio servidor.

Capítulo III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

SEÇÃO I
DA REMOÇÃO

 Remoção é o ato pelo qual, dentro do mesmo quadro, desloca-se o servidor de
uma área de atividade ou unidade administrativa ou de um órgão para o outro.

§ 1º A remoção poderá ocorrer:

I - a pedido, desde que respeitada à conveniência da administração e a lotação de destino;

II - de ofício, no interesse da administração;

III - por permuta, precedida de requerimento dos servidores interessados, ocupantes de
cargos idênticos e que não estejam em processo de readaptação.

§ 2º A escolha do servidor a ser removido de ofício recairá de preferência sobre:

I - o que manifestar interesse na remoção;

Art. 34

Art. 35

Art. 36
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II - o de residência mais próxima e de fácil acesso à unidade administrativa para onde
haverá a remoção;

III - o de menor tempo de serviço;

IV - o menos idoso.

§ 3º A remoção de ofício dependerá de prévia justificativa da autoridade competente, que
caracteriza a desnecessidade do serviço prestado pelo servidor na área de atividade de sua
lotação, exceto se recomendada em processo disciplinar, assegurado o contraditório e
ampla defesa.

SEÇÃO II
DA REDISTRIBUIÇÃO

 Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para o
quadro de pessoal de outro órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta,
observados a vinculação entre os graus de complexidade e responsabilidade, a correlação
das atribuições, a equivalência entre os vencimentos e o interesse da administração.

Parágrafo Único - A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de
pessoal às necessidades de serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou
criação de órgão ou entidade.

Capítulo IV
DA SUBSTITUIÇÃO

 Os servidores investidos em cargo ou função de direção, chefia e assessoramento
terão substituto, em caráter expressamente temporário, indicado pelo Chefe de cada Poder,
através de portaria.

 O servidor efetivo investido em cargo comissionado ou função gratificada poderá ter
substituto previamente designado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal ou titular das
Autarquias ou de Fundações Municipais.

Parágrafo Único - O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do
cargo que ocupa, o exercício do cargo comissionado ou da função gratificada, nos
afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares do titular e da vacância do cargo,
hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o respectivo
período, paga na proporção dos dias de efetiva substituição.

 Caso o cargo do servidor substituído seja vago, a seu pedido ou por interesse da
Administração Municipal, a substituição cessa imediatamente.

TÍTULO III

Art. 37

Art. 38

Art. 39

Art. 40
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DOS DIREITOS E VANTAGENS

Capítulo I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

 Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com o valor
fixado em lei.

§ 1º Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior ao salário
mínimo regional.

§ 2º Os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis,
ressalvado o disposto no inciso XV do art. 37 da Constituição da República e na legislação
vigente.

 Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, temporário ou de comissão,
acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas nesta lei.

§ 1º É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do
artigo 40, da Constituição da República com remuneração de cargos ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma da mesma, e os cargos em comissão.

§ 2º A vedação prevista no parágrafo anterior, não se aplica aos servidores que, até a
publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998, tenham ingressado novamente no
serviço público por concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais
formas previstas na Constituição da República.

 A fixação dos padrões de vencimentos e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade dos cargos componentes de cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;

III - as peculiaridades dos cargos.

§ 1º A remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada ou alterada por Lei
específica.

§ 2º A revisão geral da remuneração dos servidores públicos será anual e ocorrerá no mês
de março, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

§ 3º Fica garantida a reposição anual dos valores inflacionários no mês de março,
observados os limites legais de gasto com pessoal.

Art. 41

Art. 42

Art. 43
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§ 4º Efetivada a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais, no
mês imediatamente seguinte o Poder Executivo fará publicar, inclusive em relação às suas
Autarquias e Fundações Públicas, os valores dos subsídios de seus membros e dos
vencimentos dos cargos públicos.

 É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para
o efeito de remuneração de pessoal do serviço público municipal.

 O servidor perderá:

I - a remuneração dos dias em que faltar injustificadamente ao serviço e o repouso semanal
remunerado;

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, em período, ausências e
saídas antecipadas;

III - os vencimentos do cargo efetivo quando nomeado para o cargo em comissão
ressalvado o direito de opção, sem prejuízo de eventual gratificação, enquanto na sua
permanência.

 A remuneração atribuída ao servidor não será objeto de arresto, sequestro ou
penhora, sendo permitidas apenas as seguintes considerações:

I - compulsória;

II - facultativas.

§ 1º Considerações compulsórias são descontos e recolhimentos efetuados por força da
Lei, compreendendo, entre outras:

I - contribuições para previdência social própria;

II - pensões alimentícias;

III - imposto sobre rendimento do trabalho;

IV - restituições e indenizações ao erário público;

V - benefícios e auxílios prestados aos servidores pela Administração Pública Municipal;

VI - Contribuição Sindical obrigatória;

VII - Decisões judiciais ou administrativas.

§ 2º Considerações facultativas são descontos na remuneração do servidor, que, com a
interveniência da Administração Pública, sejam efetuadas em decorrência de contrato,
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acordo, convênio ou forma regular de ajuste, entre o servidor, consignante e determinada
entidade consignatária.

§ 3º Somente poderão ser admitidas como entidades consignatárias:

I - entidades de classe, associações e clubes constituídos exclusivamente de servidores
públicos municipais;

II - entidades sindicais representativas dos servidores públicos municipais;

III - entidades fechadas ou abertas de previdência privada que operem com planos de
pecúlio, saúde ou seguro de vida;

IV - entidades securitárias que operem com plano de seguro de vida;

V - entidades administrativas de plano de saúde;

VI - entidades beneficentes;

VII - instituições financeiras.

§ 4º A inclusão das consignações facultativas em folha de pagamento depende de
autorização expressa do servidor público e o cancelamento se dará da seguinte forma:

I - a pedido do servidor, quando se tratar de contribuição ou prêmio mensal;

II - a pedido do servidor com anuência da entidade consignatária no caso de compromisso
pecuniário assumido e usufruído.

§ 5º As consignações compulsórias terão prioridade sobre as facultativas e, em nenhum
caso, poderá resultar saldo negativo na folha de pagamento do servidor público.

§ 6º Na hipótese de falta de margem consignável, fica estabelecida a seguinte ordem de
prioridade de desconto para consignações compulsórias:

I - plano de assistência médica instituído por Lei municipal;

II - entidades securitárias que operem com plano de seguro de vida;

III - entidades fechadas ou abertas de previdência privada que operem com planos de
pecúlio, saúde ou seguro de vida;

IV - entidades administrativas de plano de saúde;

V - entidades sindicais representativas dos servidores públicos municipais;
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VI - entidades de classe, associações e clubes constituídos exclusivamente de servidores
públicos municipais;

VII - entidades beneficentes;

VIII - instituições financeiras.

§ 7º As consignações para as entidades referidas no inciso VII do § 3º do presente artigo
serão incluídas na folha de pagamento de servidor admitido em caráter temporário.

 O servidor em débito com erário, que for demitido, exonerado, ou que tiver extinta a
sua aposentadoria terá prazo de 60 (sessenta) dias para quitar o débito.

Parágrafo Único - A não quitação do débito no prazo previsto implicará em inscrição em
dívida ativa.

 As reposições e indenizações à Fazenda Pública Municipal devidas pelo servidor
serão descontadas em parcelas mensais não excedentes a décima parte de sua
remuneração.

Capítulo II
DAS VANTAGENS

 Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:

I - indenizações;

II - gratificações;

III - adicionais.

§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito.

§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos
e condições indicados na lei.

 As vantagens não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de concessão
de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico
fundamento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

 Constituem indenizações ao servidor:
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I - diárias;

II - transporte.

SUBSEÇÃO I
DAS DIÁRIAS

 O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório
para outro Município, Estado ou país a serviço do interesse municipal, fará jus a passagens
e diárias recebidas antecipadamente, para cobrir as despesas de estadia, alimentação e
locomoção, devidamente comprovadas.
§ 1º O valor das diárias será definido em regulamento a ser aprovado por Decreto do Chefe
do Poder Executivo Municipal.
§ 2º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida à razão de 1/3 (um
terço) quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede.

 O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório
para outro Município, Estado ou País a serviço do interesse municipal, fara jus a
passagens e diárias, para cobrir as despesas de estadia, alimentação e locomoção,
devidamente comprovadas.

§ 1º Desde que necessário e devidamente autorizado pela Secretaria de Administração e
Finanças, os valores das diárias poderão ser antecipados e sujeitos à posterior prestação
de contas.

§ 2º A regulamentação das diárias será definida por meio de Decreto do Chefe do Poder
Executivo Municipal. (Redação dada pela Lei nº 1499/2015)

 O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica
obrigado a restituí-las, integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Parágrafo Único - Na hipótese do servidor retornar à sede em prazo menor do que previsto
para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no
caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 1499/2015)

 As vantagens de que trata esta subseção:

I - não servirão de base para o cálculo de outras vantagens;

II - não se incorporam à remuneração do servidor.

SUBSEÇÃO II
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

 Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas com a
utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por força
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das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento baixado por
Decreto do Poder Executivo Municipal.

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES

 Poderão ser concedidas aos servidores as seguintes gratificações:

I - gratificação natalina;

II - gratificação pelo exercício de cargo em comissão;

III - gratificação pelo exercício de função;

IV - gratificação de produtividade;

§ 1º As vantagens serão especificadas individualmente nas folhas de pagamento, sendo
todas consideradas como de caráter pessoal, não podendo servir de paradigma para
nenhum efeito.

§ 2º As vantagens vinculadas ao vencimento básico serão reajustadas sempre que houver
reajuste deste, e nos mesmos percentuais, conforme se dispuser em regulamento baixado
por Decreto do Poder Executivo Municipal.

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

 O servidor fará jus a uma gratificação natalina (décimo terceiro salário).

 O valor da gratificação natalina corresponderá à última remuneração paga no
exercício e beneficiará a todos os servidores municipais, inclusive os inativos e
pensionistas, com exceção dos casos de alteração de carga horária que será calculado por
média proporcional.

§ 1º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês integral.

§ 2º A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano,
podendo ser paga em duas parcelas.

§ 3º O servidor que na época do pagamento da gratificação natalina não tenha completado
um ano de efetivo exercício no cargo, receberá o valor proporcional aos dias trabalhados.

§ 4º Excepcionalmente, para o exercício de 2015 e em relação aos Secretários Municipais
e o Superintendente de Cultura que tiveram seus subsídios reduzidos, bem como aos
demais servidores municipais que tiveram sua remuneração reduzida em virtude de corte
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de gratificações, a gratificação natalina corresponderá à média da remuneração auferida
entre os meses de janeiro/2015 e outubro/2015. (Redação acrescida pela Lei
nº 1532/2015)

 Em caso de comprovada necessidade, poderá o servidor requerer
antecipadamente a gratificação, ficando a sua concessão a critério da autoridade
competente que será paga proporcionalmente aos meses trabalhados até a solicitação.

 O servidor exonerado ou demitido perceberá sua gratificação natalina,
proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês de
exoneração ou demissão.

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E FUNÇÃO

GRATIFICADA

 Ao ocupante de cargo em comissão poderá ser paga uma gratificação de
representação pelo exercício do cargo.

Parágrafo Único - Perderá o vencimento ou a remuneração do cargo efetivo, exceto as
vantagens pessoais, o servidor nomeado para cargo em comissão, ressalvado o direito de
opção.

 Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função gratificada é devida
retribuição pelo seu exercício:

I - Para direção, chefia ou assessoramento dos serviços públicos.

II - Para as atividades que exigem sobreaviso.

III - Para os servidores que atuam especificamente na atividade de vacinação.

IV - Para médico autorizador.

V - A gratificação de regência de classe para os servidores ocupantes do cargo de monitor
de informática, conforme previsto no Estatuto do Magistério.

Parágrafo Único - O servidor efetivo, cedido para exercício em outro órgão ou entidade, nos
termos deste Estatuto, quando nomeado para função gratificada, no órgão ou entidade que
sirva, pode optar pela remuneração de seu cargo efetivo.

 A Gratificação de cargo em comissão, bem como a de função gratificada, tem
natureza temporária, e será regulamentada por Lei específica.

 As vantagens tratadas nesta subseção:
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I - não servirão de base de cálculo de outras vantagens;

II - não serão incorporadas à remuneração do servidor.

SUBSEÇÃO III
DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE

 Aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo de fiscal poderá ser
concedida gratificação de produtividade, pelo cumprimento e produtividade de suas tarefas.

Parágrafo Único - A aferição da produção do servidor será regulamentada por Decreto do
Chefe do Poder Executivo.

SUBSEÇÃO IV
DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EM COMISSÃO

 Ao servidor estável designado para integrar Comissão de Estágio Probatório,
Comissões previstas no Plano de Carreiras e Salários, Sindicância e Processo
Administrativo Disciplinar poderá ser concedida gratificação regulamentada por Decreto do
Poder Executivo Municipal.

SEÇÃO III
DOS ADICIONAIS

 Serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais:

I - adicional pela prestação de serviço extraordinário;

II - adicional pelo exercício de atividades insalubres ou perigosas;

III - adicional noturno;

IV - adicional de férias;

V - adicional por tempo de serviço;

VI - adicional para condução de veículos pesados.

SUBSEÇÃO I
ADICIONAL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

 O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) em relação a hora normal de trabalho.
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§ 1º Somente será permitido serviços extraordinários para atender a situações
excepcionais e temporárias, respeitando o limite máximo de 50% (cinquenta por cento)
sobre a hora normal e ponto facultativo, e 100% (cem por cento) quando se tratar de
domingos e feriados.

§ 2º O serviço extraordinário prestado pelo servidor integrará, pela média do valor dos
serviços realizados nos respectivos períodos aquisitivos, o cálculo da gratificação natalina e
das férias.

 Não serão devidas horas extras ao servidor que esteja exercendo cargo em
comissão ou no exercício de função gratificada, e que por tal motivo esteja percebendo
gratificação específica.

SUBSEÇÃO II
ADICIONAL PELO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES INSALUBRES E PERIGOSAS

 Os servidores que trabalham com habitualidade em locais insalubres ou em contato
permanente com substâncias tóxicas, inflamáveis, radioativas ou com risco de vida, fazem
jus a um adicional.

§ 1º O adicional de insalubridade será de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento)
e 10% (dez por cento) calculado sobre o menor padrão de vencimento pago pelo Munícipio,
de acordo com a classificação nos graus máximo, médio e mínimo, respectivamente.

§ 2º Serão consideradas atividades insalubres aquelas que por sua natureza, condições ou
métodos de trabalho, exponham os servidores a agentes nocivos à saúde, acima dos
limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo
de exposição aos seus efeitos.

§ 3º A eliminação ou neutralização da insalubridade ocorrerá:

I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de serviço dentro dos limites de
tolerância;

II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam
a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.

§ 4º Os agentes insalubres e os limites de tolerância estão estabelecidos em legislação
federal específica.

 São consideradas atividades ou operações perigosas aquelas previstas em Lei e
que por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem no contato permanente com
inflamáveis, explosivos, substâncias radioativas ou eletricidade, em condições de risco
acentuado.

Parágrafo Único - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor um
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adicional de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo.

 O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade deverá
optar por um deles, sendo vedada sua acumulação para qualquer efeito.

 O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação
das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão, conforme laudo de
avaliação.

 A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a
lactação, das operações e dos locais insalubres ou perigosos, exercendo suas atividades
em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso.

 Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raio X ou substâncias
radioativas serão mantidos sob o controle permanente, de modo que as doses de radiação
ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.

Parágrafo Único - Os servidores indicados no caput serão submetidos a exames médicos a
cada 06 (seis) meses e sua jornada diária será de no máximo 6 (seis) horas, observados os
intervalos estipulados na legislação que regulamenta a atividade.

 A caracterização da atividade insalubre ou perigosa será efetuada mediante perícia
técnica, com base em laudo de avaliação de riscos físicos, químicos e biológicos.

Parágrafo Único - Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou
locais considerados insalubres ou perigosos.

SUBSEÇÃO III
ADICIONAL NOTURNO

 O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre às 22 (vinte e duas)
horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25%
(vinte e cinco por cento).

§ 1º A hora noturna tem duração de 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos.

§ 2º O adicional noturno apenas integrará o cálculo das férias e da gratificação natalina se
a jornada, habitual e permanente, estabelecida para o servidor dar-se no horário indicado
pelo caput.

SUBSEÇÃO IV
ADICIONAL DE FÉRIAS

 Independente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um
adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias.
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Parágrafo Único - No caso de o servidor exercer função de direção, chefia e
assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada
no cálculo do adicional de que trata este artigo.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

 O adicional de tempo de serviço é devido à razão de 6% (seis por cento) a cada 3
(três) anos de serviço público efetivo prestado ao Munícipio, às Autarquias e às Fundações
Públicas, incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ainda que investido o servidor em
função gratificada.

§ 1º O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o triênio.

§ 2º Enquanto o servidor estiver em estágio probatório fará jus ao adicional previsto no
caput deste artigo.

§ 3º O servidor que exercer cumulativamente mais de um cargo, terá direito ao adicional
em relação a cada cargo.

§ 4º O adicional por tempo de serviço não ultrapassará 66% (sessenta e seis por cento).

§ 5º O período de afastamento sem remuneração não será computado para efeito do
adicional por tempo de serviço.

 O adicional previsto nesta Subseção será concedido somente ao servidor efetivo, e
para a contagem do tempo, será computado, inclusive, todo o tempo de serviço público
anteriormente prestado ao Município de Guabiruba, seja qual for o regime jurídico,
mediante requerimento formal realizado pelo servidor.

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL PARA CONDUTOR DE VEÍCULOS PESADOS

 O adicional para condutor de veículos pesados é devido à razão de 30% (trinta por
cento), calculado sobre o salário base da categoria motorista previsto no Plano de Cargos e
Salários.

§ 1º O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que for formalizado na função de
motorista de ônibus, micro-ônibus e caminhão.

§ 2º Enquanto o servidor estiver em estágio probatório fará jus ao adicional previsto no
caput deste artigo.

§ 3º Os motoristas formalizados no desempenho das funções em veículos pesados
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somente deixarão de receber o adicional previsto no caput, caso ocorra falta considerada
grave, por solicitação formal do servidor, por afastamento por problemas de saúde superior
a 15 (quinze) dias e por afastamento que implique em necessidade de readaptação
funcional.

Capítulo III
DAS FÉRIAS

 O servidor terá direito anualmente ao gozo de férias remuneradas, que podem ser
acumuladas até o máximo, de dois períodos, fracionados em no mínimo 10 (dias), no caso
de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica,
ficando a critério da autoridade competente, a época da fruição.

 Após cada período de 12 (doze) meses de exercício efetivo, o servidor terá direito a
férias, na seguinte proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando o servidor não houver tido mais de 5 (cinco) faltas,
injustificadas;

II - 20 (vinte) dias corridos, quando o servidor tiver de 06 (seis) a 14 (quatorze) faltas
injustificadas;

III - 15 (quinze) dias corridos, quando o servidor tiver de 15 (quinze) a 23 (vinte e três)
faltas injustificadas;

IV - 10 (dez) dias corridos, quando o servidor tiver de 24 (vinte e quatro) a 30 (trinta) faltas
injustificadas.

§ 1º É vedado descontar, no período de férias, as faltas justificadas do servidor ao serviço.

§ 2º As férias serão concedidas por ato do Chefe do Poder Executivo, em tratando de órgão
da Administração Direta do Poder Executivo ou pelo Dirigente máximo, em se tratando de
Autarquia ou Fundação Pública, de uma vez, nos onze meses subsequentes ao período
aquisitivo.

§ 3º Por conveniência do serviço público poderão ser concedidas férias coletivas aos
servidores municipais em um único período, não podendo ser inferior a 10 (dez) dias e
superior a 20 (vinte) dias corridos.

§ 4º A concessão de férias fora do prazo estabelecido no parágrafo 2º deste artigo
assegura ao servidor o recebimento, em dobro, a partir da terceira, da respectiva
remuneração.

 O servidor perceberá durante as férias, a remuneração que lhe for devida na data
de sua concessão, com os adicionais previstos neste Estatuto.
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 O servidor exonerado do cargo efetivo ou em comissão, perceberá indenização
relativa ao período das férias, e se for o caso, do adicional a que tiver direito e ao
incompleto, na proporção de 1/12 (doze avos) por mês de efetivo exercício, ou fração igual
ou superior a 15 (quinze) dias.

 É facultado ao servidor, desde que com a concordância da administração,
converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, desde que requeira com, pelo
menos, quinze dias de antecedência do seu início.

 As férias não poderão ser interrompidas, salvo por motivo de excepcional interesse
público, devidamente justificado.

 Perderá o direito de gozo de férias o servidor que no período aquisitivo houver
usufruído de licença para tratamento de saúde ou acidente de trabalho por período superior
a 6 (seis) meses, por motivo de doença em pessoa da família por período superior a 2
(dois) meses e para tratar de interesses particulares por qualquer período.

Capítulo IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Conceder-se-á ao servidor licença:

I - por motivo de doença em pessoa da família;

II - para o serviço militar obrigatório;

III - para atividade política;

IV - para tratar de interesses particulares;

V - para participação de curso de pós-graduação;

VI - para tratamento de saúde;

VII - maternidade, paternidade ou à adotante;

VIII - para o desempenho de mandato classista;

IX - para usufruir de licença prêmio.

§ 1º É vedado o exercício de qualquer atividade remunerada durante o período de licença
prevista nos incisos I, III e VI.
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§ 2º A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma
espécie será considerada como prorrogação.

§ 3º A competência para a concessão de licença será do Chefe do Poder Executivo
Municipal, dos Dirigentes de Autarquias e Fundações Públicas instituídas e mantidas pelo
Munícipio ou de outra autoridade definida em regulamento.

SEÇÃO II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

 Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença em cônjuge ou
companheiro, dos filhos de qualquer natureza, inclusive os enteados, pais ou dependente
que viva às suas expensas e conste do seu assentamento profissional, mediante a
comprovação da doença por Junta Médica Oficial do Município e após elaboração de laudo
assistencial.

§ 1º A licença apenas poderá ser deferida se a assistência direta do servidor for
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do seu cargo ou
mediante a compensação de horário, após parecer favorável de assistente social do
Município.

§ 2º A licença de que trata este artigo será concedida com vencimento integral durante os
dois primeiros meses, e com os seguintes descontos quando ultrapassarem esse limite:

I - 30% (trinta por cento) de 2 (dois) até 6 (seis) meses;

II - 50% (cinquenta por cento) de 6 (seis) meses até 12 (doze) meses;

III - sem vencimento de 12 (doze) até 24 (vinte e quatro) meses;

§ 3º Após a prorrogação o servidor deverá, obrigatoriamente, retornar a sua atividade.

SEÇÃO III
PARA O SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO

 Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e
condições previstas na legislação específica.

Parágrafo Único - Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem
remuneração para reassumir o exercício do cargo.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 90
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 O servidor efetivo terá licença, sem remuneração durante período que mediar entre
a sua escolha, em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do
registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e
que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele
será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça
Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao pleito.

§ 2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, o
servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo
período de 3 (três) meses.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

 A critério da Administração Pública, poderá ser concedida ao servidor ocupante de
cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licença para tratar de assuntos
particulares, pelo prazo de até 4 (quatro) anos consecutivos, sem remuneração.

§ 1º É facultado ao servidor requerer a licença prevista no caput deste artigo por prazo
inferior ao limite estabelecido, podendo o mesmo, se assim desejar, requerer a
continuidade da mesma, cujo requerimento deverá ser encaminhado pelo menos com 30
(trinta) dias antes do seu término.

§ 2º A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no
interesse da administração, devendo, neste caso, o mesmo assumir imediatamente o
serviço.

§ 3º Em caso de interrupção, no interesse da administração, a licença poderá ser renovada
até a complementação do prazo anteriormente concedido.

§ 4º Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos do término da
anterior.

§ 5º Não se concederá a licença a servidor nomeado ou removido antes de completar 3
(três) anos no exercício, ou que esteja respondendo a processo disciplinar.

 O requerente aguardará em exercício a decisão sobre o pedido de licença, que
será comunicada ao servidor no prazo de 15 (quinze) dias.

 Ao servidor ocupante do cargo em comissão não se concederá, nessa qualidade,
licença para tratar de interesses particulares.

 Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício.
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SEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA PARTICIPAÇÃO DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO

 Ao servidor estável poderá ser concedida, a critério do Chefe de Poder respectivo,
observada a conveniência administrativa, licença remunerada para frequentar curso de
pós-graduação em nível de mestrado ou doutorado, nas áreas afins ao cargo exercido pelo
servidor.

§ 1º Observados os parâmetros fixados no caput deste artigo, ao servidor matriculado em
curso de pós-graduação em nível de especialização, poderá ser concedida redução da
jornada normal de trabalho, sem prejuízo da remuneração, pelo tempo necessário ao seu
afastamento para assumir as aulas dia letivo.

§ 2º O servidor beneficiário da licença assinará termo em que assumirá a obrigação de
ressarcir a Administração Pública Municipal, do valor percebido a título de remuneração
durante o afastamento do serviço para frequentar o curso de pós-graduação, na hipótese
de, por quaisquer razões, encerrada a licença, requerer exoneração ou for demitido do
cargo antes de transcorrido período equivalente ao da duração do curso.

§ 3º O ressarcimento ao erário, de que trata o parágrafo anterior dar-se-á no ato da
rescisão contratual, sendo que eventual saldo devedor deverá ser ressarcido o erário no
prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.

§ 4º A licença terá a duração do período estipulado pela instituição de ensino promotora do
curso, incluído o prazo para elaboração de monografia, dissertação ou tese, observada a
disposição da Administração Pública Municipal.

§ 5º O Chefe de Poder respectivo regulamentará a concessão da licença para a
participação de curso de pós-graduação.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

 O servidor impossibilitado de exercer seu cargo tem direito à licença com
remuneração de 15 (quinze) dias mediante Inspeção do Órgão Médico Oficial do Município.

§ 1º Na hipótese de 4 (quatro) a 15 (quinze) dias, somente será aceito atestado fornecido
ou convalidado por médico integrante do quadro do Município ou credenciado por este.

§ 2º Findo prazo da licença, o servidor será submetido à nova inspeção médica, que
concluirá pelo retorno ao serviço, pela prorrogação da licença ou remessa do processo de
inspeção para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou para o Instituto de
Previdência Social do Município de Guabiruba.

§ 3º Os atestados referentes a mesma enfermidades prevista na Classificação
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Internacional de Doenças (CID) não poderão ultrapassar o total de 15 (quinze) dias, no
período transcorrido de 60 (sessenta) dias, a contar da data de início da vigência do
primeiro atestado, o que implicará no encaminhamento a seguridade social.

 O servidor em licença para tratamento de saúde não poderá recusar-se a prestar
inspeções médicas ou submeter-se a exames exigidos pela autoridade competente a que
se subordina, sob pena de suspensão da licença.

Parágrafo Único - Quando a licença se tratar de depressão, estresse e/ou quando achar
necessário o servidor será encaminhado pelo perito médico oficial à avaliação composta
por assistente social, psicólogo e terapeuta.

 O servidor que contrair doença transmissível será compulsoriamente licenciado,
mediante comprovação médica, até o perito médico oficial atestar que sua presença nos
órgãos administrativos não coloca em risco a saúde dos demais servidores.

Parágrafo Único - Caso a doença transmissível mereça avaliação por profissional
especializado, este também deverá pronunciar-se sobre o retorno ou não do servidor as
suas atividades.

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA MATERNIDADE, PATERNIDADE E À ADOTANTE

 Será concedida licença à servidora gestante e a servidora mãe por 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, em decorrência da gestação e
por nascimento de seu filho.

§ 1º A licença poderá ter início no primeiro dia do oitavo mês de gestação, salvo
antecipação da prescrição médica.

§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.

§ 3º No caso de natimorto, decorrido 60 (sessenta) dias do evento, a servidora será
submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício do cargo.

§ 4º No caso de aborto legal devidamente atestado pelo médico perito oficial, a servidora
terá direito a 15 (quinze) dias de repouso remunerado.

 A servidora ou servidor que adotar ou obtiver a guarda ou a tutela judicial definitiva
de criança será concedida licença remunerada de:

I - 180 (cento e oitenta) dias, se a criança tiver de 0 (zero) a 3 (três) meses de idade;

II - 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver de 3 (três) meses a 01 (um) ano de idade;

III - 90 (noventa) dias, se a criança tiver mais de 01 (um) ano de idade.
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Parágrafo Único - O servidor adotante do gênero masculino somente fará jus à licença
prevista no caput se o seu cônjuge não for contemplado com o mesmo benefício na
iniciativa pública ou privada.

 Pelo nascimento, adoção, guarda ou obtenção de tutela judicial definitiva de
criança e ou adolescente, o servidor terá direito á licença paternidade de 8 (oito) dias
consecutivos.

 A licença não poderá ser acumulada com benefício de incapacidade.

SEÇÃO IX
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

 É assegurado ao servidor o direito a licença para o desempenho de mandato no
Sindicato e nas Associações Sindicais de grau superior representativos da categoria e
Central Sindical, com remuneração do cargo efetivo.

 Somente poderá ser licenciado o servidor eleito para cargo de direção nas
referidas entidades até o máximo de um por entidade.

SEÇÃO X
DA LICENÇA PARA USUFRUIR DE LICENÇA PRÊMIO

 Após cada quinquênio completo de exercício no serviço público municipal, nas
Autarquias e Fundações Públicas instituídas e mantidas pelo Município, ao servidor efetivo
que a requerer, conceder-se-á licença prêmio de 90 (noventa) dias com todos os direitos e
as vantagens inerentes ao seu cargo efetivo, que será paga nos meses correspondentes a
licença.

§ 1º Para a contagem do tempo de serviço deverá ser respeitado o prazo residual de cada
servidor.

§ 2º O servidor público não fará jus à licença prêmio se no período aquisitivo
correspondente tenha:

I - faltado ao serviço sem justificação com prazo superior a 10 (dez) dias, consecutivos ou
não;

II - gozado licença:

a) superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos ou não, para tratamento da própria
saúde, à exceção de tratamento por acidente em serviço ou moléstia profissional;
b) superior a 30 (trinta) dias, consecutivos ou não, por motivo de doença em pessoa da
família;
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c) para tratar de interesses particulares;

III - condenação a pena privativa de liberdade, por sentença definitiva.

§ 3º As penalidades disciplinares de advertência retardarão a concessão da licença prêmio
e de início de novo período aquisitivo na proporção de um mês para cada falta ou
penalidade.

§ 4º A penalidade disciplinar de suspensão retardará a concessão da licença prêmio e de
início de novo período aquisitivo em um ano para cada penalidade.

§ 5º Não será considerado para efeito desta licença, o tempo de serviço prestado
anteriormente a aposentadoria.

 A licença prêmio poderá ser usufruída em 2 (dois) períodos, ficando a critério do
interessado solicitar a época da fruição, desde que se manifeste com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias a contar do protocolo do requerimento, será concedida de acordo com
interesse público e autorizada pelo superior hierárquico, não sendo inferior a 30 (trinta)
dias.

§ 1º O número de servidores em gozo simultâneo de licença prêmio não poderá ser
superior a 1/5 (um quinto) da lotação da respectiva unidade administrativa do órgão ou
entidade.

§ 2º Não poderão ser licenciados, simultaneamente, o servidor e seu substituto legal,
quando este for o único. Em tal caso, terá preferência para gozar a licença quem a
requerer primeiro, ou quando requerem ao mesmo tempo, aquele que tiver maior tempo de
serviço.

 O servidor público municipal, com direito a licença prêmio, poderá optar pelo
recebimento em dinheiro, de importância correspondente a metade ou ao período total da
licença prêmio, mediante requerimento com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 1º Para efeito de cálculo, em caso de gozo da licença, será considerada a remuneração
efetiva que o servidor estiver percebendo na data do início do gozo.

§ 2º Para efeito de cálculo, em caso de conversão em pecúnia da licença, será considerada
a remuneração do cargo efetivo que o servidor estiver ocupando na data da aquisição do
Direito a licença.

 Decairá do direito de receber a licença prêmio não gozada o servidor que não a
requerer no prazo de até 5 (cinco) anos da data do desligamento do serviço público
municipal.

Parágrafo Único - Será pago aos herdeiros do servidor falecido o valor correspondente a
licença prêmio que fizer jus, ainda não concedida.
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 O direito a licença prêmio não tem prazo para ser exercitado.

Parágrafo Único - Em caso de período acumulado de licença prêmio não requerido, poderá
o servidor requerer o gozo ou a transformação em pecúnia, na proporção de um período a
cada ano.

SEÇÃO XI
LICENÇA PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSOS, CONGRESSOS E COMPETIÇÕES

ESPORTIVAS

 O servidor terá direito a licença com remuneração integral para participar de
cursos, congressos, seminários ou competições esportivas oficiais, mediante expressa
autorização da autoridade competente.

Capítulo V
DAS CONCESSÕES

 Sem qualquer prejuízo poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I - por 1 (um) dia, para a doação de sangue;

II - por 1 (um) dia, para se alistar como eleitor;

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de:

a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados,
menor sob guarda ou tutela e irmão.

IV - por 1 (um) dia em razão de falecimento do sogro(a), tio(a) e cunhado(a).

V - pelo tempo que for necessário, quando tiver que comparecer em juízo, mediante
comprovação.

 Poderá ser concedido horário especial ao servidor estudante, quando
comprovada, mediante atestado fornecido pela instituição de ensino, a incompatibilidade
entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo dos vencimentos e das vantagens.

Parágrafo Único - Também será concedido horário especial ao servidor portador de
deficiência, quando comprovada a necessidade por Junta Médica Oficial.

Capítulo VI
DO TEMPO DE SERVIÇO
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 A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em
anos, considerando o ano como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

 Além das faltas justificadas ao serviço, são considerados como de efetivo exercício
os afastamentos em virtude de:

I - férias;

II - o tempo de serviço público em órgãos ou entidades dos Poderes da União, dos Estados,
Municípios e Distrito Federal.

III - participação em programa de treinamento regularmente instituído;

IV - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou no Distrito Federal;

V - júri e outros serviços obrigatórios por Lei;

VI - o período de serviço ativo nas forças armadas;

VII - licença:

a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde;
c) para desempenho de mandato classista;
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) falta justificada, entendendo-se como tal a que não tiver determinado o desconto dos
correspondentes vencimentos;

§ 1º O tempo de serviço prestado a outros Municípios, aos Estados, à União, ao Distrito
Federal, às Autarquias e Fundações Públicas, poderá ser averbado como tempo de
serviço, unicamente para efeito de aposentadoria, desde que o dito período não tenha sido
concomitante com o tempo prestado ao Município de Guabiruba.

§ 2º O servidor que retornar a atividade após a cessação dos motivos que causaram sua
aposentadoria por invalidez terá direito, para todos os fins, à contagem do tempo relativo
ao período de afastamento.

Capítulo VII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

 É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa
de direito ou interesse legítimo.

 O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e
encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o
requerente.
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 Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou
proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.

Parágrafo Único - O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos
anteriores deverão ser despachados no prazo de 10 (dez) dias e decididos dentro de 30
(trinta) dias.

 Caberá recurso:

I - do indeferimento do pedido de reconsideração;

II - das decisões dos recursos sucessivamente interpostos.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato
ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

§ 2º O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver
imediatamente subordinado o requerente.

 O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso será de 30
(trinta) dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

 O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade
competente.

Parágrafo Único - Em caso de provimento do pedido do reconsideração ou do recurso, os
efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.

 O direito de requerer prescreve:

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou
disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de
trabalho;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo foi fixado em
lei.

Parágrafo Único - O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato
impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado.

 O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a
prescrição.

 A prescrição é de ordem pública, não podendo ser revelada pela administração.
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 Para o exercício do direito de petição, é assegurado vista do processo ou
documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

Capítulo I
DOS DEVERES

 São deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

II - ser leal às instituições a que servir;

III - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V - atender com presteza:

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas
por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas pela defesa de direito ou esclarecimento de
situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto de repartição;

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Parágrafo Único - A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via
hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada,
assegurando-se ao representado ampla defesa.
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Capítulo II
DAS PROIBIÇÕES

 Ao servidor é proibido:

I - ausentar-se do serviço;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto
da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de
serviço;

V - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso as autoridades públicas e aos
superiores hierárquicos, mediante manifestação escrita ou oral;

VI - atribuir a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho
de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou
sindical, ou a partido político;

VIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da
dignidade da função pública;

IX - exercer qualquer atividade ou função que não se relacione ao seu cargo durante o
horário de expediente;

X - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de
suas atribuições;

XI - fornecer informações que possam comprometer o Município, salvo as solicitações por
determinação judicial ou para resguardar direitos de terceiros;

XII - praticar usura sob qualquer de suas formas, em serviço;

XIII - proceder de forma desidiosa;

XIV - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades
particulares;

XV - dar a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações
de emergência e transitórias;
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XVI - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou
função e com o horário de trabalho.

Parágrafo Único - A prática de qualquer das proibições constantes no presente artigo, bem
como das demais previstas no Estatuto, sujeitará o infrator à aplicação das penas
disciplinares aplicáveis.

Capítulo III
DA ACUMULAÇÃO

 É vedado ao servidor a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no
inciso XI do artigo 37 da Constituição da República:

I - a dois cargos de professor;

II - a um cargo de professor com outro, técnico ou científico;

III - a dois cargos privativos de médico profissional.

§ 1º A proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias,
fundação pública, empresas públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo poder público.

§ 2º O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão.

§ 3º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da
compatibilidade de horários.

 É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do
artigo 40, § 6º da Constituição da República com remuneração de cargo, emprego ou
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição, os cargos
eletivos e os cargos em comissão declarados em Lei de livre nomeação e exoneração.

Capítulo IV
DAS RESPONSABILIDADES

 O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de
suas atribuições.

§ 1º A responsabilidade administrativa resulta da violação das normas estabelecidas pelo
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, ou quaisquer outras leis ou regulamentos
administrativos, e dá ensejo à aplicação de penalidades disciplinares.

§ 2º A responsabilidade civil consiste na obrigação que o servidor tem de reparar o dano
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causado à Administração Pública ou a terceiros, por culpa ou dolo no desempenho de suas
funções públicas.

§ 3º A responsabilidade penal é a que resulta do cometimento de crimes funcionais, assim
tipificados em leis penais federais.

 O servidor é responsável por todos os prejuízos que, nessa condição, causar ao
patrimônio do Município, por dolo ou culpa, devidamente apurados.

Parágrafo Único - Caracteriza-se a responsabilidade, entre outros:

I - pela sonegação de valores e objetos confiados a sua guarda ou responsabilidade;

II - por não prestar contas na forma e no prazo estabelecido nas leis e regulamentos
administrativos;

III - pelas faltas, danos, avarias e qualquer outro prejuízo que sofrerem os bens e materiais
sob sua guarda ou sujeitos a seu exame ou fiscalização;

IV - por qualquer erro de cálculo, informação incorreta, omissão de informação,
manipulação ou adulteração de informações ou dados, que impliquem em arrecadação de
receita em valor inferior, ou em pagamento de despesa em valor superior, àquele
efetivamente devido;

V - pela aquisição de bens, materiais e serviços em desacordo com as especificações
técnicas, ou em volume e/ou com prazo de validade insuscetível de permitir sua eficaz
utilização.

 A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo,
que resulte em prejuízo ao erário ou terceiros.

§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário, na falta de outros bens que
assegurem a execução do débito pela via judicial, poderá ser liquidada, parceladamente,
através do desconto de até 10% (dez por cento) das remunerações ou proventos do
causador do dano, salvo na hipótese de demissão do servidor, cassação de aposentadoria
ou destituição de cargo em comissão, quando o desconto será feito sem observância de
limite máximo, sobre as verbas rescisórias a que o servidor fizer jus.

§ 2º A indenização de prejuízo culposamente causado ao erário dependerá da extensão
dos seus efeitos e do grau de culpabilidade do servidor.

§ 3º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda
Municipal, em ação regressiva, proposta após o trânsito em julgado da decisão de última
instância que houver condenando o Município a indenizar o terceiro prejudicado.

§ 4º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será
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executada, até o limite do valor da herança recebida.

 Apurada a responsabilidade pelo ressarcimento do prejuízo e não satisfeito o
débito, será o respectivo valor inscrito em dívida ativa e promovida sua execução judicial,
nos termos das Leis Federais nº 4320/64 e nº 6830/80.

 A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao
servidor, nessa qualidade.

§ 1º Sempre que o ato omissivo ou comissivo configurar em tese hipótese de crime ou
contravenção, deverá a autoridade administrativa providenciar a remessa ao Ministério
Público, de cópia dos documentos, papéis, informações e/ou processo administrativo
disciplinar, para fins de apuração do ilícito penal.

§ 2º O ilícito penal sujeita o servidor a responder processo crime e:

I - aos efeitos legais da condenação;

II - a perda do cargo e inabilitação para função pública, após o trânsito em julgado da
sentença penal condenatória, que assim definir;

III - ao perdimento de bens obtidos ilicitamente em razão do cargo.

 As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo
independentes entre si.

 A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição
criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.

Capítulo V
DAS PENALIDADES

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Constitui infração disciplinar toda a ação ou omissão do servidor que possa
comprometer a dignidade da pessoa e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a
hierarquia, prejudicar a eficiência dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer
natureza à Administração.

Parágrafo Único - A infração disciplinar será punida conforme antecedentes, o grau de
culpa do agente, bem como, os motivos, as circunstâncias e consequências do ilícito.

 São penalidades disciplinares:
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I - advertência;

II - suspensão;

III - demissão;

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;

V - destituição de cargo em comissão;

VI - destituição de função gratificada.

 Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da
infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo Único - O ato de imposição de penalidade mencionará sempre o fundamento
legal e a causa da sanção disciplinar.

 São circunstâncias agravantes da pena:

I - a premeditação;

II - a reincidência;

III - o conluio;

IV - a continuação;

V - o cometimento de ilícito:

a) mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte o processo disciplinar;
b) com abuso de autoridade;
c) durante o cumprimento da pena;
d) em público.

Parágrafo Único - Caracteriza-se a reincidência quando o servidor cometer nova infração
ao regime disciplinar, depois de punido pela infração anterior.

 São circunstâncias atenuantes da pena:

I - haver sido mínima a cooperação do funcionário no cometimento da infração;

II - ter o agente:

a) procurado espontaneamente e com eficiência, logo após o cometimento da infração,
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evitar-lhe ou minorar-lhe as consequências ou ter, antes do julgamento, reparado o dano
civil;
b) cometido a infração sob coação de superior hierárquico a que não podia resistir, ou sob a
influência de violenta emoção, provocada por ato injusto de terceiros;
c) confessado espontaneamente a autoria.

 As penalidades disciplinares serão aplicadas:

I - pelo Prefeito Municipal ou pelo Presidente da Câmara de Vereadores, quando se tratar
de serviço vinculado ao respectivo Poder;

II - pelo Dirigente máximo, quando se tratar de Fundação Pública ou Autarquia.

 A ação disciplinar prescreverá:

I - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto às infrações puníveis com pena de advertência;

II - em 2 (dois) anos, quanto as infrações puníveis com pena de suspensão;

III - em 5 (cinco) anos, quanto as infrações puníveis com pena de demissão, cassação de
aposentadoria ou de disponibilidade.

§ 1º o prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.

§ 2º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a
prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.

§ 3º interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia que
cessar a interrupção.

SEÇÃO II
DAS ADVERTÊNCIAS

 Advertência será aplicada, por escrito, nos casos de violação de proibição
constante dos incisos I a VI do artigo 128, e de inobservância de dever funcional previsto
em Lei, regulamento ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais
grave.

 A penalidade de advertência terá seu registro cancelado após o decurso de 3
(três) anos de exercício, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração
disciplinar.

Parágrafo Único - O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.

SEÇÃO III
DA SUSPENSÃO
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 A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com
advertência, bem como, nos casos de violação das demais proibições que não tipifiquem
infração sujeita a penalidade de demissão.

Parágrafo Único - A pena de suspensão não poderá exceder 90 (noventa) dias.

 Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que,
injustificadamente, recusar-se a ser submetido à inspeção médica determinada pela
autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade, uma vez cumprida a
determinação.

 A penalidade de suspensão terá seu registro cancelado após o decurso de 5
(cinco) anos de exercício, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração
disciplinar.

Parágrafo Único - O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.

SEÇÃO IV
DA DEMISSÃO

 A demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - crime contra a administração pública, nos termos da Lei penal;

II - abandono do cargo;

III - inassiduidade habitual;

IV - improbidade administrativa;

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;

VI - insubordinação grave em serviço;

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou particular, salvo em legitima defesa própria ou
de outrem;

VIII - aplicação irregular de dinheiro público;

IX - revelação do segredo do qual se apropriou em razão do cargo;

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal;

XI - corrupção;
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XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

XIII - quando o servidor tiver sofrido penalidade disciplinar de suspensão por mais de 2
(duas) vezes, no período de 12 (doze) meses de efetivo exercício;

XIV - transgressão dos incisos VII a XII do art. 127 deste Estatuto.

Parágrafo Único - A demissão incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura de cargo
público municipal pelo período de:

I - 1 (um) a 3 (três) anos, tendo em vista as circunstâncias atenuantes ou agravantes, nos
casos dos incisos II, III, V, VI, VII, IX e XIV do caput deste artigo;

II - 3 (três) a 5 (cinco) anos, tendo em vista as circunstâncias atenuantes ou agravantes,
nos casos dos incisos I, IV, VIII, X, XI, XII do caput deste artigo.

 Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por
mais de 20 (vinte) dias consecutivos.

 Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada,
por mais de 12 (doze) dias, intercalados, durante o período de 12 (doze) meses.

 Os atos de improbidade administrativa, nos termos da Lei federal nº 8429/92, são
aqueles:

I - importam enriquecimento ilícito;

II - causam prejuízo ao erário;

III - atentam contra os Princípios da Administração Pública;

Parágrafo Único - Os atos de improbidade administrativa que importam enriquecimento
ilícito, que causam prejuízo ao erário, que atentam contra os princípios da Administração
Pública estão exemplificados nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei federal 8429/92,
respectivamente.

 Detectado a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções
públicas, a autoridade competente notificará o servidor, para apresentar opção no prazo
improrrogável de 10 (dez) dias, contados da ciência e, na hipótese de omissão, adotará
procedimento sumário, não excedendo 30 (trinta) dias para a apuração e regularização
cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:

I - instauração, com a apuração do ato que constituir a comissão, a ser composta por 3
(três) servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da
transgressão objeto da apuração;
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II - instrução sumária, que compreende indicação, defesa e relatório;

III - julgamento.

§ 1º Provada a má-fé, perderá também o cargo que exercia há mais tempo e restituirá o
que tiver percebido indevidamente.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, emprego ou função exercido
em outro órgão ou entidade, a demissão lhe será comunicada.

SEÇÃO V
DA CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA OU DISPONIBILIDADE

 Será cassada a disponibilidade do servidor que houver praticado, na atividade,
falta punível com demissão.

 A aposentadoria do servidor público será cassada:

I - após revisão do processo de aposentadoria, que for verificada irregularidade formal ou
material;

II - por sentença judicial transitada em julgado;

III - pela verificação da participação do servidor, quando ativo ou inativo, em atos que
causam lesão ao erário municipal;

SEÇÃO VI
DA DESTITUIÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO GRATIFICADA

 O servidor ocupante de cargo em comissão ou função gratificada será destituído
nos casos de infrações sujeitas à suspensão e de demissão.

Parágrafo Único - A destituição do cargo nos casos dos incisos IX e XI do artigo 128 e
incisos I, IV, VII, X, XI do artigo 150, implica na indisponibilidade dos bens, no
ressarcimento ao erário sem prejuízo da ação nos termos do disposto no parágrafo único
do artigo 150 deste Estatuto.

TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a
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promover a sua apuração imediata, mediante Sindicância ou Processo Administrativo
Disciplinar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, exceção feita à Sindicância
meramente investigativa, que possui natureza de procedimento inquisitório sumário.

Parágrafo Único - A apuração poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade
diverso daquele em que tenha ocorrido a irregularidade, mediante competência específica
para tal finalidade, delegada em caráter permanente ou temporário pelo Prefeito,
preservadas as competências para o julgamento que se seguir à apuração, salvo se
houver suspeição ou impedimento da autoridade primária, oportunidade na qual a
autoridade delegada terá competência para o julgamento.

 As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, independentemente
da identificação do denunciante, desde que, a critério da autoridade competente e
mediante decisão fundamentada, haja indícios suficientes de infração disciplinar ou ilícito
penal.

Parágrafo Único - Quando o fato narrado não configurar infração disciplinar ou ilícito penal,
a denúncia será arquivada, mediante decisão fundamentada da autoridade competente.

 A Sindicância ou o Processo Administrativo Disciplinar será instaurado após a
comunicação da autoridade que tiver ciência da infração disciplinar ou do ilícito penal ou do
recebimento da denúncia pela autoridade competente.

Capítulo II
DA SINDICÂNCIA

 A Sindicância divide-se em:

I - Investigatória, que se constitui no procedimento de preparação e investigação das
irregularidades com o objetivo de apurar os fatos e indícios de autoria;

II - Administrativa, que se destina a apurar a existência de irregularidade praticada no
serviço público, que possa resultar na aplicação da penalidade de advertência ou de
suspensão de até 30 (trinta) dias.

§ 1º Aplica-se à Sindicância Administrativa as disposições do Processo Administrativo
Disciplinar relativas ao contraditório e à ampla defesa, processando-se na forma como
dispuser o regulamento.

 A Portaria editada pelo Prefeito que instaura Sindicância ou Processo
Administrativo Disciplinar deve conter, no mínimo:

I - numeração em ordem crescente e cronológica da Portaria;

II - descrição do fato tido, em tese, como infração disciplinar ou ilícito penal;

Art. 159

Art. 160

Art. 161

Art. 162

44/61
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 1453/2014

https://www.leismunicipais.com.br
#lei


III - nome e matrícula do servidor a quem é imputada a autoria do fato;

IV - indicação do dispositivo legal violado e da penalidade aplicável;

V - nome do presidente e dos 4 (quatro) membros da Comissão Prévia Processante, os
quais serão necessariamente servidores estáveis e um representante do sindicato dos
servidores;

VI - prazo de 20 (vinte) dias para que o servidor a quem é imputada a autoria do fato
possa, querendo, apresentar defesa.

VII - local, data e assinatura do Secretário, Diretor ou Superintendente.

 Da Sindicância poderá resultar:

I - arquivamento do processo;

II - instauração do Processo Disciplinar.

Parágrafo Único - O prazo para conclusão da Sindicância não excederá 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.

 Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de
suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou
disponibilidade, ou destituição de cargo em Comissão, será obrigatória a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar.

Capítulo III
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

 Como medida cautelar, a autoridade instauradora do processo poderá ordenar o
afastamento do servidor do cargo por até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração,
desde que necessário para garantir o curso normal da instrução.

§ 1º O afastamento preventivo poderá ser prorrogado por igual prazo, justificadamente,
findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.

§ 2º Caberá recurso ao Chefe de Poder ou aos Dirigentes Superiores de Autarquias e
Fundações Públicas, caso o tempo de afastamento preventivo supere 90 (noventa) dias.

Capítulo IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

SEÇÃO I
DA INSTAURAÇÃO
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 O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a apurar
responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.

 O Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão composta de
4 (quatro) servidores estáveis, designados pela autoridade competente, que indicará,
dentre eles, o seu presidente.

§ 1º Um dos membros da Comissão será indicado pelo sindicato da categoria.

§ 2º A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a
designação recair em um dos seus membros.

§ 3º A ausência justificada de um dos membros da Comissão na audiência não
comprometerá a sua realização.

§ 4º Não poderá participar de Comissão Processante parente do acusado, consanguíneo
ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

 A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo
interesse da administração.

Parágrafo Único - Não haverá sigilo para o acusado ou seu defensor.

 O Processo Administrativo Disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:

I - Instauração, com a publicação da Portaria pela autoridade competente;

II - inquérito administrativo, que compreende:

a) defesa;
b) instrução;

III - apresentação de alegações finais, se necessário;

IV - relatório final e julgamento.

SEÇÃO II
DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
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 O Inquérito Administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurado ao
acusado ampla defesa, com utilização dos meios e recursos admitidos em direito.

 Na fase do inquérito, a Comissão promoverá a tomada de depoimentos,
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo,
quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos
fatos.

 O Prefeito poderá regulamentar o processamento do Inquérito Administrativo.

 Concluída a fase de Inquérito Administrativo e antes do julgamento, poderá a
autoridade instauradora ou julgadora, como for o caso, submetê-lo à análise e parecer da
Procuradoria Geral do Município ou órgão jurídico competente.

 O presidente da Comissão, após nomear o secretário, determinará a autuação da
Portaria e das demais peças existentes e instalará os trabalhos, designando dia, hora e
local para as reuniões e ordenará a citação do acusado para apresentar defesa inicial e
indicar provas, inclusive rol de testemunhas até o máximo de 5 (cinco).

 Os termos serão lavrados pelo secretário da Comissão e terão forma processual e
resumida.

§ 1º A juntada de qualquer documento aos autos será feita por ordem cronológica de
apresentação, devendo o secretário da comissão rubricar todas as folhas.

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas.

SUBSEÇÃO II
DA DEFESA

 Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a
especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.

 A citação do acusado será feita pessoalmente ou por edital.

§ 1º O acusado poderá ser citado por mandado expedido pelo presidente da Comissão
para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-lhe vista do
processo na repartição.

§ 2º A citação também poderá ser efetuada por Aviso de Recebimento Postal em Mãos
Próprias (ARMP).

§ 3º Havendo 2 (dois) ou mais acusados, o prazo para defesa será comum de 20 (vinte)
dias.

§ 4º Recusando-se o acusado a receber a citação, deverá o fato ser certificado à vista de 2
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(duas) testemunhas.

§ 5º Quando o acusado encontrar-se em local incerto ou não sabido ou quando houver
fundada suspeita de ocultação para frustrar a diligência, a citação será feita por edital.

§ 6º O edital será publicado, por 3 (três) vezes, no Órgão Oficial de Imprensa e em jornal
de grande circulação, para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da última publicação,
apresentar sua defesa.

 O comparecimento voluntário do servidor a quem é imputada a autoria do fato
perante a Comissão supre a citação.

 A defesa do acusado poderá ser promovida por advogado por ele constituído, por
defensor público ou dativo, ou, ainda, pela própria parte interessada.

§ 1º Caso o defensor do acusado, regularmente intimado, não compareça ao ato, sem
justificativa prévia, o presidente da Comissão intimará a própria parte interessada para
atuar em sua defesa ou que outro defensor o faça.

§ 2º Nenhum ato da instrução poderá ser praticado sem a prévia intimação do acusado ou
de seu defensor.

 Considerar-se-á revel o acusado que, regularmente citado, não apresentar defesa
no prazo legal.

§ 1º A revelia será declarada por termo nos autos do processo e devolverá o prazo para a
defesa.

§ 2º Para defender o acusado revel, a autoridade instauradora do processo designará um
defensor dativo.

SUBSEÇÃO III
DA INSTRUÇÃO

 Nesta fase do inquérito administrativo, a Comissão promoverá a tomada de
depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de
provas, recorrendo quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa
elucidação dos fatos.

 Os autos da Sindicância investigativa integrarão o processo disciplinar como peça
informativa.

 O prazo para conclusão da instrução não excederá 120 (cento e vinte) dias,
contados da data de publicação do ato de instauração do processo.

 É assegurado ao indiciado o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou
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por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e formular
quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 1º Em qualquer fase de qualquer dos procedimentos disciplinares, até a apresentação da
defesa final, poderão ser juntados documentos.

§ 2º O presidente da Comissão poderá indeferir pedidos considerados impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

 As testemunhas serão intimadas através de ato expedido pelo presidente da
Comissão, devendo a segunda via, com o ciente delas, ou mesmo o Aviso de Recebimento
Postal em Mãos Próprias (ARMP), que será anexado aos autos.

§ 1º Se a testemunha for servidor, a intimação poderá ser feita mediante requisição ao
chefe da repartição onde serve, com indicação do dia e hora marcados para a audiência.

§ 2º Os mandados ou ofícios serão expedidos com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de
antecedência à data da inquirição, se servidor, e, 5 (cinco) dias, se particular.

§ 3º Se as testemunhas arroladas pela defesa não forem encontradas e o indiciado,
intimado para tanto, não fizer a substituição dentro do prazo de 3 (três) dias úteis,
prosseguir-se-á nos demais termos do processo.

 O servidor que estiver em gozo de férias ou licença prêmio poderá ser intimado
para prestar depoimento ou declarações, sendo-lhe assegurada a compensação do
respectivo dia.

 O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à
testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente, devendo o presidente da Comissão
adverti-la das penas cominadas em caso de falso testemunho.

§ 2º Antes de depor, a testemunha será qualificada e prestará compromisso legal.

§ 3º Não se deferirá o compromisso legal de que trata o parágrafo anterior:

I - aos doentes e deficientes mentais e aos menores de 14 (quatorze) anos;

II - em caso de amizade íntima ou inimizade capital ou parentesco com o indiciado ou
denunciante, em linha reta ou colateral até o terceiro grau.

 A testemunha, quando for servidor público, não poderá eximir-se da obrigação de
depor, salvo nas hipóteses prevista em lei.

 Antes de iniciado o depoimento, o advogado ou a parte interessada poderá
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contraditar a testemunha ou arguir circunstâncias ou defeitos que a tornem suspeita de
parcialidade ou indigna de fé.

Parágrafo Único - O Presidente da Comissão fará consignar em ata a contradita ou
arguição e a resposta da testemunha, mas só excluirá a testemunha ou não lhe deferirá
compromisso nos casos previstos no § 3º, inciso II do art. 187.

 O depoimento da testemunha será reduzido a termo, assinado por ela e pelos
presentes no ato.

Parágrafo Único - Na hipótese de a testemunha não souber ou puder assinar o termo, o
presidente, depois de ler o documento em voz alta, pedirá a um terceiro que o faça por ela.

 Se o presidente verificar que a presença do indiciado, pela sua atitude, poderá
influir no ânimo da testemunha, de modo que prejudique a verdade do depoimento, fará
retirá-lo, prosseguindo na inquirição, com a presença do seu defensor.

 Concluída a inquirição de testemunhas, a Comissão promoverá o interrogatório do
indiciado, observando os procedimentos previstos nos artigos 185, 187 e 190.

§ 1º No caso de mais de um indiciado, cada um será ouvido separadamente, podendo ser
promovida acareação, sempre que divergirem em suas declarações.

§ 2º O procurador do indiciado poderá assistir ao interrogatório, bem como a inquirição das
testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-lhe, porém,
reinquiri-las, por intermédio do presidente da Comissão.

 Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do indiciado, a Comissão, de
ofício, ou a pedido do defensor do mesmo, proporá à autoridade competente que ele seja
submetido a exame por Junta Médica Oficial, da qual participe, pelo menos, um médico
psiquiatra.

Parágrafo Único - O incidente de insanidade mental será processado em autos apartados e
apensos ao processo principal, ficando este sobrestado até a apresentação do laudo, sem
prejuízo da realização de diligências imprescindíveis.

 O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o local
onde será encontrado.

 Compete à comissão tomar conhecimento de novas imputações que surgirem
contra o indiciado durante o curso do processo, caso em que este poderá produzir novas
provas objetivando sua defesa.

 Concluída a instrução, intimar-se-á o acusado pessoalmente ou através de
procurador para apresentar defesa final no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-lhe vista
do processo.
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Parágrafo Único - Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum de 20 (vinte) dias.

 Apresentada a defesa final, a Comissão elaborará relatório minucioso, no qual
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se basear para
formar a sua convicção e será conclusivo quanto à inocência ou responsabilidade do
servidor, indicando o dispositivo legal transgredido, bem como as circunstâncias
mencionadas no art. 140.

§ 1º A Comissão apreciará, separadamente, as irregularidades que forem imputadas a
cada indiciado.

§ 2º A Comissão deverá sugerir providências para evitar reprodução de fatos semelhantes
aos que originaram o processo e quaisquer outras que lhe pareçam de interesse público.

 O Processo Disciplinar, com o relatório da Comissão, será remetido à autoridade
que determinou a instauração, para julgamento.

SEÇÃO III
DO JULGAMENTO

 No prazo de 20 (vinte) dias, contado do recebimento do processo, a autoridade
julgadora proferirá a sua decisão, salvo se baixar os autos para novas diligências, quando
se renovará o prazo para conclusão desta.

§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do
processo, este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo.

§ 2º Havendo mais de um acusado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à
autoridade competente para a imposição de pena mais grave.

 Quando o relatório da Comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade
julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la, ou isentar o
servidor de responsabilidade.

 Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declarará a
nulidade total ou parcial do processo, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra
Comissão para instauração de novo processo.

§ 1º Será causa de nulidade do Processo Administrativo Disciplinar:

I - incompetência da autoridade que o instaurou;

II - suspeição e impedimento dos membros da Comissão;

III - a falta dos seguintes termos ou atos:
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a) citação, intimação ou notificação, na forma desta lei;
b) observância dos prazos para a defesa;
c) recusa injustificada de promover a realização de perícias ou quaisquer outras diligências
imprescindíveis a apuração da verdade.

IV - inobservância de formalidade essencial a termos ou atos processuais.

§ 2º Nenhuma nulidade será declarada se não resultar prejuízo para a defesa, por
irregularidade que não comprometa a apuração da verdade e em favor de quem lhe tenha
dado causa.

 Extinta a punibilidade, a autoridade julgadora determinará o registro dos fatos nos
assentamentos individuais do servidor.

 O servidor que responder a Sindicância Administrativa ou Processo Administrativo
Disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a
conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, caso aplicada.

 Quando a infração estiver capitulada como ilícito penal, o processo disciplinar
será remetido ao Ministério Público para a instauração da Ação Penal, ficando trasladado
na repartição.

SEÇÃO IV
DO RECURSO ADMINISTRATIVO

 Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de
mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, terá o prazo de 10
(dez) dias para reconsiderar a decisão tomada.

§ 2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de caução.

§ 3º Do indeferimento do pedido de reconsideração poderá a parte interpor Recurso
Hierárquico Disciplinar, o qual será encaminhado à autoridade hierarquicamente superior.

 Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo;

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão
recorrida;

III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses
coletivos;

Art. 202

Art. 203

Art. 204

Art. 205

Art. 206

52/61
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 1453/2014

https://www.leismunicipais.com.br
#lei


IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses difusos.

 Salvo disposição legal específica, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição de
recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão
recorrida.

§ 1º O prazo para julgamento do recurso administrativo será de 30 (trinta) dias, a partir do
recebimento dos autos pelo órgão competente.

§ 2º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período,
ante justificativa explícita.

 O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente deverá expor
os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

 Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.

Parágrafo Único - Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação
decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de
ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.

 Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá intimar os
demais interessados para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentem alegações.

 O recurso não será conhecido quando interposto:

I - fora do prazo;

II - perante órgão incompetente;

III - por quem não seja legitimado;

IV - após exaurida a esfera administrativa.

§ 1º Nas hipóteses do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade competente,
sendo-lhe devolvido o prazo para recurso.

§ 2º O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato
ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

 O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou
revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua competência.

Parágrafo Único - Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer gravame à
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situação do recorrente, este deverá ser cientificado para que formule suas alegações antes
da decisão.

 Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a
qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias
relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.

SEÇÃO V
DA REVISÃO DO PROCESSO

 O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício,
quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias não apreciadas, suscetíveis a justificar a
inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa
da família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2º No caso da incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo seu
curador.

 No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.

 A alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão.

 O pedido de revisão será dirigido ao Chefe de Poder ou aos Dirigentes superiores
das Autarquias e Fundações Públicas que, se autorizá-la, o encaminhará ao Dirigente do
órgão de onde se originou o processo disciplinar.

Parágrafo Único - Recebida a petição, o Dirigente do órgão providenciará a constituição de
Comissão Revisora, na forma prevista no art. 167.

 Os autos da revisão serão apensados aos do processo originário.

Parágrafo Único - Na petição inicial, o requerente juntará documentos ou pedirá dia e hora
para a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

 A Comissão Revisora terá até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos,
prorrogáveis por igual prazo, quando as circunstâncias assim o exigirem.

 Aplicam-se aos trabalhos da Comissão Revisora as normas relativas ao Processo
Disciplinar.

 O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Único - O prazo para julgamento será de até 20 (vinte) dias, contados do
recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar
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diligências.

 Julgada procedente a revisão, inocentado o servidor, será declarada sem efeito a
penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os seus direitos, exceto em relação à
demissão de cargo de provimento em comissão que será convertida em exoneração.

Parágrafo Único - Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da penalidade.

TÍTULO VI
DA PREVIDÊNCIA E DA ASSISTÊNCIA DO SERVIDOR

Capítulo I
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Os servidores do Município de Guabiruba contribuirão, para custeio, em seu
benefício, do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, observando critérios que
preservem o equilíbrio atuarial e financeiro, e terão suas aposentadorias e pensões
concedidas na forma estabelecida pela Constituição da República.

§ 1º O Instituto de Previdência Social Próprio dos servidores do Município de Guabiruba
será criado por Lei específica.

§ 2º O servidor público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, declarado de
livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário, aplica-se o Regime
Geral de Previdência Social.

§ 3º Se o Município, após o advento da Emenda Constitucional nº 20/1998, não criou ou
extinguiu o Regime Próprio de Previdência Social, fica obrigado a complementar os
proventos da aposentadoria do servidor estatutário pela diferença entre o valor pago pelo
Regime Geral da Previdência Social e a última remuneração no exercício do cargo público,
desde que cumpra os requisitos previstos no artigo 40 (quarenta) da Constituição Federal,
nas Emendas Constitucionais 41 (quarenta e um) e 47 (quarenta e sete).

Capítulo II
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR

SEÇÃO I
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

 O Poder Legislativo, o Poder Executivo, suas Autarquias e Fundações Públicas,
por seus órgãos, mediante contratos, convênios ou com outras instituições, poderão prestar
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serviços de assistência médica, odontológica, laboratorial, hospitalar e farmacêutica aos
servidores ativos e inativos.

 O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má fé, aplicará
na devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível.

SEÇÃO II
DOS AUXÍLIOS

 O Tesouro Municipal pagará os seguintes auxílios:

I - auxílio escolar;

II - auxílio transporte;

III - auxílio funeral.

SUBSEÇÃO I
DO AUXÍLIO ESCOLAR

 O servidor poderá ter direito ao auxílio escolar, conforme previsto em regulamento
próprio.

SUBSEÇÃO II
DO AUXÍLIO TRANSPORTE

 Poderá ser instituído o auxílio transporte em pecúnia, pago pelo Município, de
natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com
transporte coletivo municipal ou intermunicipal pelos servidores públicos da Administração
Municipal direta, autárquica e fundacional.

 O auxílio transporte será devido nos deslocamentos dos servidores de suas
residências para os locais de trabalho e vice-versa, durante a jornada de trabalho,
conforme regulamento.

 O valor mensal do auxílio transporte será apurado a partir da diferença entre as
despesas realizadas com transporte coletivo e o desconto de 6% (seis por cento) do:

I - vencimento do cargo efetivo;

II - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial.

Parágrafo Único - Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do
vencimento proporcional a no máximo 22 (vinte e dois) dias.
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 O auxílio transporte será regulamentado por Lei específica.

SUBSEÇÃO III
DO AUXÍLIO FUNERAL

 O auxílio funeral será devido à família do servidor ou à pessoa que tenha arcado
com as despesas do funeral, ainda que em disponibilidade ou aposentado, o valor
equivalente a um mês de vencimento ou provento, não podendo ser inferior a 2 (dois)
salários mínimos vigentes no país.

Parágrafo Único - O auxílio funeral será pago em uma única parcela, no prazo de 72
(setenta e duas) horas a contar do requerimento à pessoa da família ou responsável que
houver custeado o funeral.

SEÇÃO III
DO SALÁRIO FAMÍLIA

 Será concedido salário família ao servidor ativo ou inativo:

I - pelo cônjuge, quando invalidado ou mentalmente incapaz, sem renda própria;

II - por filho menor de 14 (quatorze) anos que não exerça atividade remunerada, nem tenha
renda própria;

III - por filho inválido ou mentalmente incapaz, sem renda própria.

§ 1º Compreende-se neste artigo o filho de qualquer condição, o enteado, o adotivo, e o
menor que, mediante autorização judicial, estiver sob a guarda e o sustento do servidor.

§ 2º Para os feitos deste artigo, considera-se renda própria importância igual ou superior ao
salário mínimo regional.

§ 3º Considera-se atividade remunerada, suficiente à manutenção do dependente, a
contraprestação igual ou superior ao salário regional.

 Quando o pai e a mãe forem servidores municipais, ativos ou inativos, e viverem
em comum, o salário família será concedido ao que perceber maior vencimento ou
provento.

Parágrafo Único - Se não viverem em comum, será concedido ao que tiver os beneficiários
sob sua guarda, se a guarda for compartilhada, será concedido a ambos os pais, de acordo
com a distribuição dos beneficiários, nos termos da separação ou do divórcio.

 Ao pai e à mãe equipara-se o padrasto, a madrasta, e, na falta destes, os
representantes legais dos incapazes.
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 Ocorrendo o falecimento do servidor, o salário família continuará a ser pago a
seus filhos menores, por intermédio das pessoas em cuja guarda se encontrem, enquanto
fizer jus à concessão.

§ 1º Passará a ser efetuado ao cônjuge sobrevivente o pagamento do salário família
correspondente ao menor que vivia sob a guarda e sustento do servidor falecido, desde
que aquele consiga autorização judicial para mantê-lo e ser seu responsável.

§ 2º Caso o servidor não tenha requerido o salário família relativo aos seus dependentes, o
requerimento poderá ser feito após a morte, pela pessoa sob cuja guarda e sustento se
encontrem, operando seus efeitos na data do pedido.

 Nenhum desconto incidirá sobre o salário família nem servirá este de base a
qualquer contribuição, ainda que para fins de previdência social.

 Todo aquele que, por ação ou omissão der causa a pagamento indevido de salário
família ficará obrigado a restituição do indébito, sem prejuízo demais cominações legais.

Parágrafo Único - Consideram-se solidariamente responsáveis, para todos os efeitos, os
que houverem firmado atestados ou declarações falsas, para efeito de instrução de pedido
de salario família, bem como os que tenham contribuído culposamente para a verificação
de erro.

 Após a criação do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores públicos
de Guabiruba, cada cota do salário família corresponderá a uma percentagem de 6% (seis
por cento) sobre o menor padrão de vencimento pago pelo Munícipio e será devido a partir
da data em que for protocolado o requerimento, se devidamente instruído.

SEÇÃO IV
DO SERVIÇO DE REEDUCAÇÃO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL

 O serviço de reeducação e reabilitação profissional tem por objetivo reeducar e
readaptar os servidores que estão em licença prolongada para tratamento de saúde, bem
como dos aposentados por invalidez, quando houver possibilidade de retorno às suas
atividades funcionais.

TÍTULO VII

Capítulo Único
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

 Os prazos previstos nesta lei serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia
do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil
seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente.
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 O Dia do Servidor Público será comemorado no dia 28 (vinte e oito) de outubro,
exceto para os integrantes do Magistério Municipal que comemorarão o Dia do Professor
no dia 15 (quinze) do mesmo mês.

 Considera-se família do servidor, além do cônjuge e filhos, pessoa que viva às
suas expensas, quando devidamente comprovado.

Parágrafo Único - Equiparam-se ao cônjuge a companheira ou companheiro designado que
comprove união estável como entidade familiar.

 Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o servidor não
poderá ser privado de quaisquer de seus direitos, sofrer discriminação em sua vida
funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus deveres.

 É assegurado ao servidor público os direitos de associação profissional ou sindical
e o de greve, nos termos e nos limites definidos na Constituição Federal de 1988.

 Poderão ser instituídos, no âmbito de cada Poder, os seguintes incentivos
funcionais, além dos eventualmente previstos nos respectivos planos de carreira:

I - prêmios pela apresentação de ideias, inventos ou trabalhos de sua autoria, que
favoreçam o aumento de produtividade e a redução de custos operacionais da
Administração Pública Municipal;

II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e elogio.

 Para todos os efeitos previstos nesta lei, os exames de sanidade física e mental
serão obrigatoriamente realizados por médico designado pelo Município.

§ 1º Em casos especiais, atendendo a natureza da enfermidade, o Chefe do Poder
Executivo e os Dirigentes das Autarquias e Fundações Públicas instituídas e mantidas pelo
Município poderão designar uma Junta Médica para proceder ao exame, dela fazendo
parte, obrigatoriamente, um médico do Município.

§ 2º Os atestados médicos concedidos aos servidores municipais, quando em tratamento
fora do Município, terão sua validade condicionada à ratificação posterior por médico
designado pelo Município.

 O Município há de assegurar aos servidores no exercício do cargo, os meios
indispensáveis à execução do mesmo e a segurança do trabalho.

 São isentos de taxas, emolumentos ou custas os requerimentos, certidões ou
outros papéis que, na esfera administrativa, interessarem ao servidor público, ativo ou
inativo, nessa qualidade.
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 A situação do pessoal temporário não confere direito, nem expectativa de direito
de efetivação no serviço público municipal, somente admitido o ingresso desse pessoal no
quadro de servidores efetivos mediante nomeação resultante de habilitação e classificação
em concurso, nos precisos termos desta lei.

 Aplicam-se às Sindicâncias e Processos Administrativos em trâmite nas
Comissões Processantes instituídas no âmbito do Poder Legislativo, Poder Executivo, suas
Autarquias e Fundações, por ocasião da entrada em vigor desta lei as regras por esta
estabelecidas, sem prejuízo dos atos já praticados.

 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente e de créditos suplementares que se fizerem necessários.

 O pagamento de remuneração dos servidores públicos municipais deverá ser
efetuado até o último dia útil do mês do direito.

 Ao servidor sujeito a regime jurídico especial, serão aplicadas subsidiariamente as
disposições contidas nesta Lei Complementar.

 Caberá aos Chefes dos Poderes Legislativo e Executivo, e aos titulares de
Autarquias e Fundações Municipais, nas respectivas esferas de competência, expedir os
atos de regulamentação necessários à plena execução da presente Lei Complementar,
quando couber.

 A cessão de servidores municipais efetivos para outros órgãos da administração
direta e indireta, Federal, Estadual e Municipal, terá o ônus da remuneração definido na
portaria de cessão;

§ 1º A cessão para exercer cargo de provimento em comissão ocorrerá sem ônus para o
município.

§ 2º A Lei que instituir o Regime Próprio de Previdência deverá regulamentar a forma de
contribuição previdenciária para as situações de cessões previstas no caput e no parágrafo
primeiro.

 Aos integrantes do Magistério Municipal aplica-se no que couber o disposto neste
Estatuto, respeitando para todos os efeitos legais as determinações contidas no Estatuto do
Magistério Municipal, aprovado em Lei específica.

 A criação da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), bem como a
eleição de seus membros, será regulamentado por lei específica.

 A jornada de trabalho dos servidores, inclusive do magistério, será especificada na
Lei que rege os seus respectivos Planos de Carreira.

 O Plano de Carreira dos servidores públicos será regido por Lei específica.
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 O Plano de Carreira dos servidores do Magistério será regido por Lei específica.

 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 8/1974 e suas posteriores alterações.

 Continuam em vigor as disposições constantes de leis especiais relativas ao
serviço público, desde que compatíveis com as normas aqui estabelecidas.

Prefeitura Municipal de Guabiruba, 26 de março de 2014.

MATIAS KOHLER
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada no mural desta Prefeitura Municipal, no vigésimo sexto (26) dia do
mês de março (03) de dois mil e quatorze (2014).

OSNIR SCHLINDWEIN
Chefe de Gabinete

Os anexos encontram-se disponíveis, ainda, no Paço Municipal
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